
 
CNPJ: 07.769.688/0001-18 
Av. Presidente Tancredo Neves, 6731 
85867-900 – Foz do Iguaçu, PR 
Tel. (45) 3576-7200 
www.pti.org.br 
 

 
Processo nº. 00515/2022 – Edital nº. 0003/2022        Pág. 1 de 2 

ANEXO III – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Processo nº.: 0515/2022                              Edital nº.: 0003/2022 

Para a habilitação de fornecedores, serão exigidos os seguintes documentos: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Documento Constitutivo: 

a) Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social ou Estatuto Social; 

 

2. HABILITAÇÃO ECONÔMICA 

2.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

3.1 A CONTRATADA deverá ter experiência no tipo de serviço prestado, referente às 

atividades do presente objeto, garantindo as condições técnicas e profissionais para a 

execução do serviço. 

3.2 A qualificação técnica da empresa deverá ser comprovada mediante a apresentação de, 

pelo menos, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, compatível com o objeto deste 

Termo de Referência, comprovando que a CONTRATADA prestou serviço relacionados ao 

desenvolvimento, suporte e manutenção de sistemas em WordPress, objeto a ser 

contratado, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado: 

3.3 O atestado deverá conter, obrigatoriamente: 

1.1.1 Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado; 

1.1.2 Endereço completo; 

1.1.3 Manifestação acerca da qualidade do fornecimento; e 

1.1.4 Identificação do responsável pela emissão de atestado com nome, função e telefone 

para a solicitação de informações adicionais de interesse da Comitê Permanente de Avaliação 

Competitiva. 

 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

http://www.pti.org.br/


 
CNPJ: 07.769.688/0001-18 
Av. Presidente Tancredo Neves, 6731 
85867-900 – Foz do Iguaçu, PR 
Tel. (45) 3576-7200 
www.pti.org.br 
 

 
Processo nº. 00515/2022 – Edital nº. 0003/2022        Pág. 2 de 2 

4.1 Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme anexo IV do 

Edital. (Apenas para ME/EPP) 

4.2 Em atendimento ao Item 10.1.2 do Edital, será verificada na fase de habilitação, 

a existência dos registros impeditivos à contratação nas fontes abaixo indicadas: 

a) Cadastro de Fornecedores da FUNDAÇÃO PTI-BR. 

Recomenda-se que os fornecedores preparem os documentos de habilitação para 

envio antes da abertura da sessão.  

Ressalta-se que, a princípio, somente a empresa arrematante deverá encaminhar a 

documentação após a fase de disputa no prazo estipulado pelo Comitê Permanente de 

Avaliação Competitiva para o e-mail avaliacao.competitiva@pti.org.br 
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